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Reajusta os vencimentos e salários 

dos servidores municipais e dá ou 

tras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Os vencimentos e salários dos se!: 

vidores municipais passarao a vigorar com acréscimo de 20% (vinte po r ce~ 

to) em 19 de fevereiro, 15% (quinze por cento) em 19 de março e 15 ~ (qui~ 

ze por cento) em 19 de abril de 1988 . 

Parágrafo Primeiro - Cada uma das parcelas 

de aumento incidirá sobre os vencimentos e salários do mes imediatamente 

anterior ao da sua vigência. 

Parágrafo Segundo - O disposto neste artigo 

não se aplica aos servidores menores, cujo salário mínimo para efeito de 

remuneraçao será o estabelecido, nas épocas próprias, pelo Governo Fede 

ral. 

Artigo 29 - O aumento de que trata o artigo 

19 é extensivo, nas mesma bases e condições aos inativos. 

Artigo 39 - As despesas com a execuçao desta 

lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, supl~ 

mentadas , oportunamente , por decreto , se necessário. 

Artigo 49 - VETADO. 

Parágrafo único - VETADO. 

Artigo 59 - VETADO . 

Parágrafo Onico - VETADO. 

Artigo 69 - O disposto nesta lei se aplica , 

nas mesmas bases e condições, aos servidores ativos e inativos da Câmara 

Municipal, correndo as despesas de sua execução à conta de verbas 

do seu orçamento. 

Artigo 79 - Esta lei entrará em vigor 

ta de sua publicação, produzindo porem seus efeitos a partir de 19 de 

vereiro de 1988. 

Artigo 89 - Revogam- se as disposições em 

trário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

19 de fevereiro de 1988. 
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